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ÀSST'NTO: DISPõE SOBRE ABERTURA DE CNÉOrrO ÀDTCIONAT ESPECTÀI,
NAs LErs oRÇAMENriÁnras Do HcRcrcro FrNÀIrcErRo coRRENTE, poR
SUPERÁVTT EINAÀICEIRO NO PATÀIIAR DE R$ 40. OOO, OO, PA;1À CUSTEJAR
A AQUrsrçÃo DE !íATERrArs eER!,ÍAIIIENTE eAn,;A o cENTRo MuLrruso, E
DA AourRÀs pnovroÊucrAs TUDo coNFoRME sE coLHE DA pRoposrçÃo
E DEMAIS DOCUMENTOS APENSOS.

pAREcER ,runÍotco ll" oog/2022.

O prefeito Municipal, fazendo uso de suas
atribuições legais, precisamente na Lei orgânica do Municipio,
encaminhou o projeto de Lei acima mencÍonado ao poder
Legislativo, com a finalidade de abrir no corrente exercicio
orçamentário e financeiro, um crédito Adicional Especial no
valor supramencj-onado, por superávit financeiro, tudo conforme
se vê da matéria supramencionada e documentação acost.ada.

Na realidade, no que tange à competência
legislativa, tenho a dizer que: incumbe à câmara Municipal,
com a sanção do prefeito, dispor sobre as matérias de
competência do municipio e, especialmente quando autorizar
abertura de créditos adicionais suplementares e especiais.
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abrir crédito
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Na verdade r ã proposição o"**;^*Wnecessidade do crédito em virtude da presenÇa deadministrativa, o gue juridicamente fal_ando podeespecial nas 1eis orçamentárias vigentes.

É meu parecer, s.m.j

Presidente Médici, 17 de Janeiro de 2022.
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EDÍ FÀCE DO EXPOSTO e com existência derecursos di-sponiveis, previsto na legislação pertinente, opinopela legalidade do projeto de Lei em que dispõe sobre aberturade crédito especlalr urTrâ vez gue está amparado na legislaçãovigente' sendor portanto, a autorização legislativa pa.ra aabertura do Crédito Adicional Especial, o único caminho 1ega],
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dos arrisos 42 e 43, inciso r, s 20 da lei
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